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INDICAÇÃO 0171/2023  

Assunto: Redutor de velocidade/lombada. 

 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Thales Gabriel Fonseca, especial atenção quanto a construção de 02 lombadas na 

Estrada da Várzea Alegre, no perímetro que compreende o Sindicato dos Metalúrgicos 

e também um posto de saúde e alguns comércios. 

Esta solicitação vem de encontro aos diversos pedidos que 

recebemos em nosso gabinete, pois o movimento de pedestres no local é grande e 

muitas vezes veículos passam em alta velocidade, podendo ocasionar acidentes e 

atropelamentos. 

Conforme documento abaixo, solicitamos ao D.E.R., mas 

o mesmo nos informou que a colocação de redutores de velocidade neste trecho é de 

competência Municipal. 

 

Deste modo, renovo meus elevados protestos de estima e 

distinta consideração. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 04 de dezembro de 2023 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

Diego Henrique Rodrigues Miranda 
 

Vereador PSD  
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ANEXO 1 - SOLICITAÇÂO DO D.E.R. 

 
 

Cruzeiro, 14 de setembro de 2023. 

OFÍCIO - 073/2023 

Assunto: Ref. Construção de redutor de velocidade/lombada 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente 

para solicitar especial atenção quanto a construção de 02 lombadas na Estrada da 

Várzea Alegre, no perímetro que compreende o Sindicato dos Metalúrgicos e também 

um posto de saúde e alguns comércios (conforme imagens abaixo). 

Esta solicitação vem de encontro aos diversos pedidos que 

recebemos em nosso gabinete, pois o movimento de pedestres no local é grande e 

muitas vezes veículos passam em alta velocidade, podendo ocasionar acidentes e 

atropelamentos. 

 

Aproveito o ensejo, em que renovo meus elevados 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Diego Henrique Rodrigues Miranda - Vereador PSD  
 
 
 
 

 
Ao Senhor 
ENG.º ANTONIO MOREIRA JÚNIOR 
Diretor da Sexta Divisão Regional de Taubaté-DR6 
Departamento de Estradas de Rodagem – DER 
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ANEXO 2 - DEVOLUTIVA DO D.E.R. 

 
 
 

 
De Antonio Moreira Junior <amoreirajr@sp.gov.br> 

Para Vereador Diego Miranda <diegomiranda@cmcruzeiro.sp.gov.br> 

Data 2023-11-28 08:04  
Prezado Senhor, 

 
 

Informamos que o local mencionado para a implantação de 

ondulações transversais é de competência Municipal, assim sugerimos 

que a Prefeitura Municipal seja consultada. 

 

Atenciosamente, 
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